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lnformação Jurídica no 4912021

lnteressado: A Comissão de Finanças e Orçamento
Proposição: Projeto de Lei Ordinária no 44t2021
Assunto: Abertura de crédito adicionar especiar- auxírio emergenciar

EMENTA: PROJETO DE LEt ORD|NARIA.
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE
cREDITO ADtCtONAL NO ORÇAMENTO.
CRÉDlTo ESPECIAL. AUXíLo eúrnceruClAl.
INEXISTÊNCA DE VíCIO DE
CONSTlTUCIONALIDADE. PARECER PELA
coNTt NU TDADE DA TRAMTTAÇÃO.

RELATORIO

1' Trata-se projeto de lei ordinária apresentado pelo Chefe do poder Executivo,
que visa obter autorização do Poder Legislativo para a abertura de crédito adicional
no valor de R$ 43.071,19.

2' A proposição veío acompanhada de justificativa (fl. 5), tendo sido solicitado
o regime de urgência para o trâmite da matéria (fls. 2 e 5).

3' Por determinação da Comissão de Finanças e orçamento, os autos vieram
a esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. zodo Regimento lnterno.

E o breve relato.

ANÁLISE JURíDIcA
a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4' Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de
interesse local, pois envolve abertura de crédito no orçamento do Município, estando
obedecida a regra constante do art. 17, inciso t, da constituição Estaduarl.

5' A iniciativa do projeto obedece aos ditames do inciso lv do arl. 37 da Lei
Orgânica2

I Art. t7. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de inferes se local;
2 Art. 3l são de iniciativa privativa do prefeiiito Municipatas /eis que
lV - matéria orçamentária. [grifei]
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b) Do Conteúdo do Projeto de Lei Ordinária

6. A Lei no 4.320164 define crédito adicional e suas espécies:
Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei-de orçamento.

Att. 41 . Os creditos adicionar's c/assrlic am_se em.
I - suplementares, os desfrnados a reforço de dotaçáo orçamentaria;lI - especias os destinado,g- a despesas para as quais não haja
dotação o rça mentá ri a es pec íft c a ;
lll - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em
caso de guerra, comoção intestina.ou calamidadé púbtica. tirifeil
7. Crédito adicional, portanto, é aquele destinado a suportar as despesas

decorrentes de fatos supervenientes à aprovação do orçamento. Será considerado
especialse destinado a suprir objetivo não previsto no orçamento , e suplementar, se
destinado a"reforçar a verba ia prevista no orçamento mas gue se revelou insuficiente
para ocorrer âs reais necessidades da obra ou do serviço,3.

B. Pela análise do quadro de detalhamento das despesas orçamentárias,
verifica-se não existir previsão das despesas elencadas no art. 1o do presente projeto,
caracterizando-se, portanto, como crédito adicional especial:
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3 MEIRELLE!, Hery Lojg: Direito-MunicipatBrasiteiro. 19 ed. atuarizada por
São Paulo: Malheiros Editores, 2021, p. 556.
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9. Conforme permitido pela Lei no 4.320164 no inciso lll do § 1o do arl,43a, o
autor indica a anulação de dotação como recursos para suportar as despesas (ari.20

do projeto).

10. Da análise do teor do projeto não se vislumbra vício de constitucionalidade.

c) Da Técnica Legislativa

11. No que se refere à técnica legislativa, há erros de formatação e ortografia
que podem ser corrigidos quando da elaboração do autógrafo, caso aprovada a

matéria.

CONCLUSÃO

12. Ante o exposfo, opina-se pela continuidade da tramitação, recomendando-

se, porém, o atendimento às regras de técnica legislativa.

13. Atento, por fim, que a análise desta Procuradoria é meramente opinativa e

não substitui o parecer das comissÕes, sob pena de inconstitucionalidade formal.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 24 de novembro de 2021
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4 ert. 13 A abertura dos créditos suplemenlares e especrais depende da existência de recursos
disp-oníveis para acorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ ío - conside ram-se recursos, parap fim deste artigo, oeiae Çue hao comprometidos:lll'os resultantes de anutação parcial ou to{al de dotáçoes 

"rç"ii"iiiriii-ou de créditos
adicionais, autorizados em téi;
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